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. L E I . n 9 . 2 • 6 9 3 • d e .  

• 

. 

D 21 d e . �'ey.e�e�J;_nQ' d e 
� � - ' . 

1.995. 

DI S PÕ E  S O BR E . O  NOVO E S TA T U T O  D O  MAG I ST�R I O  MU 
N IC I P AL E DÁ O U TRA S PR OV IDÊNC IA S. 

-

. . 

O S E NHOR ANTO N I O  CAR L O S  NUN E S  D A  S ILVA, Prefei t o  Municipal de Taquarit in 
- . . 

. . .,.. -

ga, Es tado de Sao Paulo, no uso de suas a tribuiçoes legais. 

FAZ S A B ER que a Câmara Municipal de Taquari tinga decre ta e ele promulga 
• • a seguin te Lei:- • 

CAPÍTULO. I 
-

·oA S D I SPOSIÇO E S  P RELIMINAR E S  E D O S  O BJ E T IV O S  

· ARTIGO lQ � Es ta Lei estru tura e organiza o Ma-

gis tério Municipal • para o ensino 
- . ' 

-

de Educaçao Infantil, Educaçao de 19 
• 

- ., . Grau, Educaçao Fisica e 
-

Educaçao Especial, es tabelecendo as normas le-

gais e discipli�ares, o quadro de carreira docen te, deveres e direi t os, 
. . 

denominando-se E S T A T U TO D O  MAG I ST�Ri� MU N I CIPAL. 
. -

· A RTIGO 2 Q  - Para os efei t o s  des te Est a tu t o, es-
-

tao abrangidos os . . 
. -

docen tes e especialis tas de educaçao que desenvo lvem a 

tividades de mínis t .ra.r, planejar, .execu tar, avaliar, dirigir, 
. . 

co ordenar e supervisionar o ensino • 

-

• • • orrennar, 

• 
·>·'"'' · ART IGO 3Q ·"' Constituem obje tivos des ta proposta 

de es truturaçio do Quadro do Magis tério Municipal: 
. 

I - Estabelecer normas que instituam a Unidade Magistério Municipal 

e o Quadro Funcional a ela relacionado, criando e extinguindo cargos e 

f u n ç Õ e s e.m c o n f o r mi d a·d e com as r e a i s n e c e s s i d a d e s d o e n s i no M u n i c i p a 1 e 

1 com a Lei Orgânica fo Munici�io. 

I I  - Definir a sis temitica de ing r�sso e ascençio funcional docen te 
• 

aos diferen tes cargos e funç�es da rede Municipal de ensino,· incluindo-

se o s  cargos de confiança do P oder Execut ivo. 

CAPÍ.TUL·o ·1 I 

"D"OS PRINCÍP I O S" BÁSI C O S D A  RED E MU N I C I P AL- D E  E N- : 

S I N O  

. AR T IGO 49 -
-

. .,,. . Sao. p.rincipios básico s  da rede Muni : 

ci.pal de • ens i.no: • 

- ; 

' 

• 
. ' 

' 
• 
• 

I - Educar, buscando atingi.r os ob j e tivos do ensino preconizados nas' 

Lei.s Federais n9s. 5 .692 de 11 de agos t o  de 1971 e 7.0 44 de 18 de 

bro de 198 2 ,  nas unidades esco lares municipais; 
• 

cont. fls. 2 

o.utu-
.1 

• 
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II - Complemen t ar, com base nos objetivos de ensino previs tos no 
. . 

1 
• 

,. 

. . - - ·' · inciso I e na açao conjunta com os demais es tabelecimen tos de ensino , 
do Munic!pio , a formaçio dos alunos de Educaçio Infan til, Educaçio d� · 

- 4 -19 Grau , Educaçao Fisica e Educaçao Especial, através de proje tos espe · 

-
• 

c!ficos e al terna tivos de ensino 
. -

que visem a ampliaçao do tempo diário 
de - . permanencia dos discen tes nas unidades escolares. ' 

• 

CAPÍTU L O  I I I  

DO QUADRO DO MAGI'ST!RIO MUN I CIPAL 
- -

S EÇAO I - DA, C OMP O S IÇAO 

A RTI'G O 59 - O quadro do . - . Magis terio 

• 

Municipal e 
composto de 04 (quatro) subquadros , saber: 

tes 

II 

I -

I I  -

- . S ubquadro de docencia na 
- . Subquadro de docencia na 

-

Educaçao 
-

Educaçao 

Infan til; 

de 19 Grau (Ciclo Básico); 

I I I  � Subquadro de docincia Técnica e./ou Especial; 
. ' 

IV - Sub quadro de .funçÕe .s a tividades. 

efetivos ocupados 
-

e Pre- Escola. 

· §' 19 - No inciso I, incluem-se todos os docen-
� 

-

no ens1.no da Educaçao Infan til: Jardim I, J�rdim 

§ 29 - No inciso I I, incluem-se todos os 

tes efe tivos ocupados no ensino de 19 Grau, da la. à 4a. Séries. 

docen 
-

· § 39 - No inciso I I I, incluem-se todos os docen 
. . -

técnicos e especialis t as 
- . na Educaçao Especial: 

- ' 

tes , ocupados Educaçao ; 
., . Ar tis t ica 

-

e Educaçao ., . . 

Fisica .• 

' 
' 

' ' 

§ 49 - No inciso IV, incluem-se os docen tes o- · 
-

. 
' 
• 

cupados em cargos de provimen to efetivo que compor tam subs tituiçoes e . ' 

sio imprescind!veis ao ensino e ,adminis traçio na Educaçio Infan til e · 

no 19 Grau , a saber: Coordenador de Series , Coordenador Pedag5gico, O

rien tador Educacional , Assis ten te de Direçio e Diretor de Escola. 
- -

SEÇAO I I  - DA E S T RU T U RAÇA O  D A  CARRE IRA 

-

A RT I G O  69 - A es tru turaçao • da carreira para os 

docen tes previs tos nos Incisos I e I I  do Ar tigo 59 des te Estatu to, obe -

deceri os seguin tes e diferen tes n[veis e �lasses em que eles se 

pam: 
I - Pro.fes.sor Auxiliar 1, II� I I I  e IV 

I I  - Professor Assis ten te I, I I, I I I  e IV 

I I I  - Professor Adjun to I ,  I I , I I I  e IV 
IV - Professor Tit ular.! , I I , I I I  e IV. 

. ' 

con t. fls. 3 
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S EÇÃO III - DO CAMPO D E  ATUAÇÃO 

-

f 1 s. 3 

• ART I GO 79 - O campo de atuaçao dos in tegr.an tes 

do Quadro do Magis. têiio conforme previstos nos Incisos do Ar tigo 5 9  
.... des te Es tatuto sera • o seguin te: 

I - Subquadr·o· 
� . I: regencia de aulas e programas especiais na Educa 

-

-

çao Infan til; · 

I I  - Subtju•dro I I: reg�ncia 

Grau , da la. à 4a. S éries; 

' 

de aulas • • e programas especiais no 

• 

19 

. 
- - . I I I  - Subquadro I I I: regencia de aulas e programas especiais na Pré 

' -

-Es co 1 a e no 19 Grau, comp reendendo ainda o acompanhamen to .•.i.údi v.idua 1 

e/ou cole tivo aos discen tes em que se �econheça a necessidade de educa-
-

çao especializada; 

I V  - Subqu•dro ' I V: 
-

Co6rden•dor 'd� Sé�i·es: . . 
-

organ.i zaçao · e coordenaçao sobre os 

con teÜdos programi ticos curri-culares, de forma a in t egralizi-los em 
• 

con tinuidade na passage.m de uma .S érie a ou tra na Edu caçio Infan til e no 

19 Grau; 

C6orderi•d6r 'Ped�g�gico: orien taçio e coordenaçio das a tivida-

des docen tes na E ducaçio In±anti.l e no 19 Grau, de forma a propor e de 
-

. -. ' 
. ...-se n volver programas e conteudos que visem reciclar o conhecimen to e a 

pri tica di.ditica e pedag5gica do docen te; 
' ' 

· o rierit •d6r 'Edtit�di'6rial: o rien taçio educacional jun to aos dis

cen t es ,  docen tes , coordenaªores , pais e demais profissionais envolvidos 

no processo educa tivo , de .forma a assessorar o ensino regular na Educa-
-

çao I.nfan til , no 19 Grau. e nos programas especiais; 
/ . ' 

Assis teri te de Diteçio de Escola: responsabilidade pelo expe-
• 

<li.en te geral da Sicre taria e desenvolver os cursos de capaci taçio docen 
-

te· ' 

Dire tor ·ae Es:cola: responsabilidade pela . . 
-

adminis tr�çao 

da Unidade Escolar de 19 Grau em que es tiver lo tado e pelas EMEis 

geral 

(Esco 
-

la ·- . . -

Muni.cipal de Educaçao In.fan til) a ela �grega.das , . 
-

supervisao sobre os 

cursos 
-

çao. 

de 19 
-

te.rao 

t ados . •  

• 

-

de capaci. taçao docen te e·�obre os programas especiais de educa-

-

§. 19 - Todos os. docen tes de 
-

Educaçao Infan til, 

Grau , de. E .ducaçãó E.speci.al e os o cupan tes de funções-a tividades, 

co:mo au tori.dade i:media ta o Diretor da Escola em que es tiverem lo-

con t. fls. 4 

• 

' 

• 
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§ 2 9  - Os Dire tores de Escolas e EMEis • isola-
das , assim como todos os docen tes, em todos os niveis , 

-
. es táo vinculados 

• 
• 

dire tamen te ao Dire tor do 
-

Departamen to de Educaçao • 
• 

§ 39 - O Diretor do Depar tamen to 
-

de Educaçao es 
-

ti dire tamen te subordinado i· Secre taria Municipal 
-

. de Formaçao Social • 

• 

-

S EÇAO IV - D O S  CARG O S  

ARTI' G O  8 9  - P a�a efei to inicial des te . Esta t.u to 

e consonan te a realidade a tual da rede ffsica educacional do Municfpio , 

ficam criados no Quadro dos Funcionirios· Piiblicos da Prefei tura de Ta

quaritinga , no Depar t�men to de Educaçio, para o ensino regular na Edu�a 
-

ção Infan til , Ciclo· Bâsico, Educação Técnica e}ou Especial e funções-a-

tividades , os. seguin tes cargos para os S ubquadros do Magis tirio Munici

pal: 
• 

I. - Sub q u a dr o - E d u e ação I n.f a n t i 1 . • . . • . . • • • • • • • • • • • • • • • •  6 5 c ar g o s . . . . 
II - Subquadro - Cicilo· .Bãsico • . • . . .  · . • •  , • . . . . • • • • • . • • . . • •  2 5  cargos 

1.11 - Subquadro - Ticnico Eg·pecial: 

Educação Artistica . . • •  · • . . • • • • • • . . • . . • • • •  0 3  cargos 

Educaçio Fisica • • . . • . . . • • • . . . . . • • • . • • • . •  0 3  cargos 

I.V - Su bq uadro - FunçÕe s-A ti vi d ades: 
- . 

. 
Coordenador de S eries . • • • . . . . . • . • • • . . . . •  0 1  cargo 

Coordenador 

Orientador 
. . Assis.ten te 

Dire tor de 

- . Pedagogico . . . . . . . • . • . • • • • • • •  0 3  

�d�e��ion&l··· . . . . . . . . . . • . . . .  01 
- 1 ' 

Q e D i .r e ç a o . . . . . . . . . .  - . . . . . . • • . .  O 3 

Escola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3  

cargos 

cargo 

cargos 

cargos 

§ 19 - Do total de vagas previs tas no Inciso I 

des te Ar ti.go , Q4 (�ua tro) .fi.cam reservadas para o cargo de Professor Au 
• 

-

' 

xi.li.ar I; como classi.fi.cados e aprov�dos nos concursos piihlicos de pro-
4' vas e t1tulos , .. . . . -

s e.m a t r i b u l ç a o de classes e com a 
- .. . funçao expl1c1ta de 

assessorar os Professores co,m classes atribuí.das para even tuais subs ti

tuições , a te a vac�ncia· do car,go quando en tio assumiri em definit ivo a 
. . . . 

. . 
.. .. 

·- - . classe por ordem de classif1caçao no concurso publico. 

§ 2 9  - Do totàl de vaias previs tas no Inciso 11-

Ciclo Bisico , deste ar tigo, 0 2  (Auas} ficam rese rvadas para o cargo de 
. 

Professor Auxiliar L, como clas.sificados e aprovados no concurso piibli-

co de provas e t!t�los. , sem at%ibuiçio de classes e com a funçio expli

cita de assessorar os Profe.ssores c-0m classes a trihu{das para even tuais 
• 

subs ti�uiç�es , at� . a vacincía do c�rgo quando en tio assumiri em defini-
. . - . 

- . t ivo a classe por ordem de class1f1caçao no concurso publico. 
con t. fls. 5 
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' 

A R T I GO 99 - À vis ta do dispos to no ''capu t'' do 

Ar tigo 89 , ficam ex tin tos os 54 (cincoen ta e q�a t ro) cargos de . Profes-
• 

sor , cons tan te do A NEXO. I I I  da Lei n9 2 .396, de 0 2 /0 4/1992 • 
• 

· ·'PARÁGRAFO 'ÚN ICO - . Fica assegurada a continuidade· 
do • provimen to dos cargos j á  ocupados pelos docen t es efe tivos, aprovados 

em concurso público. 

• 

CAPITULO IV 
' . 

D O  ' I N GRE' S S O  N O  QUAD RO DO  MAG I S TÉRIO 
-

S EÇAO I - DA FORMA 

• · 'ART I 'GO  10 - O provimen t o  dos cargos previs tos 

nos Incisos I ,  I I  e I I I  do Ar tigo 59 des te Esta tut o ,  - - . far-se-a unica e 

exclusivamen te . a tr avis 
- . � de concurso publico de provas e titulas. 

. . . . . 

. 
--

. ... . . PARÃGRAFO 'tiNI C O  - A norma tizaçao e cri terios pa 
-

• 

concurso p�blico previs t o  nes te Ar tigo 
-

. -
serao es tabelecidos atraves ra o 

de regulamen taçio e.spec!fica do Poder Execu t ivo , onde deveri cons tar a 
-

�p.dalidade do concurso , as condiçoes para o provimen to dos cargos , 
' 

cri t�rios de aprovaçio e classi1icaçio , 

zo de validade do concur&o. 

. 
- -

a comissao responsavel e o 

os 

pra-

· 'ART I.G O  ·11 - O provi:ment o  dos cargos . previstos. 
. - -

. . 
-

no Inciso IY do Ar tigo 59, refergn te as funçoes-a tividades, com exceçao 
' ' 

dos D ire tores de E.scola , far- se�i median te concurso in tern o , en tre os 

docen tes in teressados e inseri.t os. 

§ 19 - O t empo do manda to para os cargos • previs 
-

• 

-

tos no Inciso IV do Artigo 59 des te Esta t u t o, com exceçao • dos Dire tores 
. 

de Escolas , seri equivalen te a 0 4  (qua tro) semes tres le tivos� 
' 

§ 29 - . 
-

A normá tizaçao para a . 
-

realizaçao do con-
. . 

. 

. -
curso in terno previs to nes te Artigo sera 

-es tabelecida a t raves de regula 

men taçio especifica do P oder Execu tivo. 
• 

ARTIGO 12 - Ao Poder Exe cutivo Municipal 
' 

reservado o direi t o  de 
-

n omeaçao para preen chimen to dos cargos de 
-

tor do Departamen t o  de Educaçao e Dire tores de Escolas. 

S EÇÃO I I  - D O S  R E QU I SITO S 

. ART I GO 13 - P a r a o s 

vis tos no § 19 do Artigo 59 des te Es ta tu t o , 

provimen tos dos cargos 
-

exige-se a habili t�çao 
' 

-

fica 
Dire-

pre 
-

espe 
-

· cífica para ... · - . o magis te.ri: o a �rvel de 29 Grau c om 
-

aperfeiç oamen t o  na area 

cone. fls. 6 

• 

• 

1 

' 
• 

• 
• 

' 

• 
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ART I G O  14 - Para o provimen to dos cargos pre� 
. -

vis tos no § 29 do Ar tig.o 59 des te Esta tu to, em rélaçao aos docen tes do 
C iclo Bisico , exige�se a habili tação específica para o 

nível de 29 Grau. 

. - . magis terio · a 

ART I G O  15 - Para o provimen to dos cargos pre-

vis tos no § 39 do 

E ducação Física , 

. 
. 

-

Ar tig o  59 des te Es ta tuto, em relaçao aos docen tes de 

exige-se habili tação específica a nível de 39 Grau. 
. . 

ARTIGO 16 - Para o provimen to dos cargos pre-

vistos no § 49 do Arti�o 59 deste E sta tu t o ·� das funç�es-a tividades, fi 
-

cam es tabelecidos . . - . os seguin tes criterios para os docen tes in teressados 

em par ticipar d o  concurso in tern o: • 

I - Estar no niíni1Ilo hã 03 (.três) anos em efe tivo exercício no 

Magis t�rio Municipal , 

til ou Ciclo Bisico.· 

em qualquer nível das classes 
-

de Educaçao Inf an-

I I  - Para os cargos de C oordenador de S �ries e Coordenador 
-

Pedago 
-

gico , exige-se Licencia tura Plena em Pedagogia . . - .,,, com habili taçao especi-
- . 

fica em Supervis•o Escolar. 
• 

• 
.. . -

I I I  - Para os cargos de Assi.s ten te de Direçao , Dire to� de Escola e 
• Dire t or 

• 

-

do Depart amen to de Educaçao , mesmo que nomeados pelo Poder Exe . -. . . . 

cu tivo , exige-se Li.cencia tura Plena em Pedagogia com habili tação espe-

cífica em 
-

Adminis traçao E scolar. ' 

·cAP'Í'TULO V 

DA JORNADA D E  TRABALHO 

ART I G O  17 - Os integrantes do Quadro do Magis

t�rio terão a cumprir as seguin tes j ornadas de trabalhai 

• mais 

. ' 

I - Professor' Educaç·ã·o In'fa.n til: 20 (vin t e} horas- semanais, sendo· 

1 {_uma) hora reservada ã ·a tividade extra 

I I  - Professor Ciclo Bisico: 30 (trin ta) 

sala-de-aula • 

• ho.ras-semanais , • sendo mais 

2 (duas) reservadas ã a t ividade ex tra sala-de-aula. 

I I I  - Professor Edti�•çio 'Esp��ial: 20 (vin te) horas-semanais • 

I V  - ·pro.fessor· FtinçÕes�A tí:Vidades: 40 (quarenta) horas-semanais • 

·'PARAGRAFO 'ÚN I C O  - As horas reservadas às a tivi-
. . ' . dades ex tra sala-de-aula previs tas nos Incisos I 

. . e I I  des te Ar tigo , des-

• 
• 
• 

1 
• 
' 

1 

' 

• 

' 

. . ... ·- . - . -

ti.nam-se o�riga toria e exclusivamen te a reunioes . . -

avalia tivas e programa , . . -

t icas sobre o trabalho desenvolvido duran t e  a semana , en tre o corpo do

cen te e adminis tra tivo de cada Uniaade Es.colar� 

SOS do Ar tigo 17 
. 

. . . . . . . . . . . . 
-. 'A'RTI'G O  ·1s - A reduçao 

- . podera ser fei ta de forma 
con t .  fls. 7 

das j ornadas previs tas oos 
-

acordada a traves de con 
-

' 
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trato cole tivo de trabalho com a respec tiva remuneraç�o proporcional. · 

' 

. - - - . · ARTIGO 19 - A cri terio da Admiriis traçao Publi-

ca e dian te das necessidades e in teresses do ensino, as j.ornadas de tra 
-

balho de' que tra tam. os Incisos do Ar tigo 17 des ta Lei 

pliad�s, a tftulo de ca·rga·horiria suplemen tar, a t� o 

-

poderao ser 

limi te 
- . maximo 

.am-

de 
' ' 

44 (quaren ta � qua tro) horas semanais de trabalho • 

. ' PARÃ G RAFO ON I C O - A carga horária suplemen tar 

corresponde às horas exceden tes à jornada básica, 

aulas suplemen tares; 

. ' 

des tinadas a: 

a) 

b) �- -
cursos de capaci taçao 

. ' 

o-fe.recidos pelo Depar ta.men to de Educação 
' 

' . 

··duran te o ano le tivo, com . o limi.te mâximo de 30 horas; 

cl atividades ex tra�ctirriculares. ' 

-

'All T I 'GO '  2 0. - A concessao ao docen t e  de carga ho 
-

- . raria suplemen tar de que tra ta a ·  alínea 11a 11 do Par . .igrafo Onico, do Ar ti 
-

- . . go 19 , far-se-a medi.an te. os s:e.guin tes procedimen tos: 
. 

I - C omprovaçio · de vàcincia do cargo por falecimen to, licença pa-

ra tra tamen to .medi.co, licença ges tan te e os previs tos em Lei; 

I I  - Comprovação da ine.xí.s tência de Professor Auxiliar I para subs 
-

. . -

t1tu1çao; 

I. I I. - Requerimen t o  do .docen te i.nte.ressado. 

· ART I :Go ·2 1 - Compe te ao Dire tor do Depar tamen to 
-

de Educaçao, 
' 

os a tos 
' 

legais afe tos 
-
a j ornada suplemen t ar de trabalho dos 

- - . ,,.. . cargos e funçoes que compoem o Quadro do Magis terio. 

ART I G O  2 2  - O Dire tor do Depar tamen to de Educa -
• 

ção, publicará, por afixação, no início do ano le tivo, o calendário con� 

tando os Cursos de cap�ci tação e atividades ex tra-curriculares que ve

:nham a compor a carga horãtia suplemen tar duran te o referido ano • 

CAPÍTUL O  VI 
• 

-

DA R E MU N E RAÇA O 

S EÇÃO I - D O  SALÃR I O  BA S E  
• 

AR T I G O 2 3 - , O s a 1 â ri o b â s i c o d o s e o m p o n e n t e s do 

Quadro do Magis t�rio Municipal serão sempre fixados e corrigidos de a

cordo com a escala.de vencimen tos dos Funcionários da Prefei tura Munici 
-

pal. 
PARÃGRAFO ÚN I�O - Para efei to de enquadramen to 

dos docén tes do Magis tério Municipal na escala de vencimen t6s do Funci� 
• 

. ..... . . nalismo Municipal, ficam es tabelecidas as seguin tes referencias salari-
• • ais. 

con t. fls. 8 

' 

., 



' ··-' 

i ' . ' li · 

1 .. 

i 
' 

' 

1 
1 
' 

• 
• 

. 1 

' 

' 
• 

i 

' 

1 • 

f 1 s. 8 

' 

I - Subquadro Educação Infan til . . . • . . • • • • • • • • • • • . • •  Referência 04 

I I  - Subquadro Ciclo- Bãsico . • • • • • • • • . • • • . . • • • . • • • • . •  Referência 06 

I II - Subquadro· Técnico Especial . . . . • . . . . • • . • • . • • • • • •  Referência 04 

IV -
- . 

. . Subquadro Funçoes-At1v1dades: 
• 

• 

a) Coordenador de S éries . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Referência 

b) Coordenador Pedag5gico • • •  � • . • . • • • . • • • • • • • . • •  Referência 
07 

07 

c) Orien tador Educacíonal • • • • • . . • • • • • . • . . • • . • • •  R�ferência 07 

d) Assis ten te de Direção . . . . .  · • • . • . . . • • • . • • • • • • . Referência 08 

e) Dire tor de 
. 

. 
-

Escola .. . . .. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. Referencia 

SEÇÃO ·rr -· 'DA PROGRE SSÃO SALA R IA L  

-

10 

ART I G O  24 - Para efei to de progressao salarial, 

fica es ta condicionada .. . 
-

a progressao funcional - ver tical e horizon tal -
' 

conforme o previs to nos Ar tigos 'º• 26 e 27 des te Es ta tuto , e estabele-
• 

• 

cido o a�rêscimo percen tual de 2% (.dois por cen to) para a passagem de 
� 

. � . cada n1vel e classe da es tru turaçao da carreira. 

· §. 19 - Para os ocupan tes de funç�es-a tividades , 
. 

- . 

que compor tam su6a ti. tuiçoes, Iicam assegurados os direi tos adquiridos 

na progressio da carreira e es tabelecido o acréscimo nos vencimentos da 
• 

,,,,,,. . ·- . -diferença en tre os sala.rios base da referencia que ocupava e a referen-

eia que passa a ocupar duran te o 
-

manda to da funçao- a tividade. 

· §· 29 - Todos os direitos assegurados no § 19 des 
-

te Ar t igo, fi�am ex ti.n tos a� tomati.camente com o término do manda to da 
-

funçao-a tividade. 

§ 39 - Fica assegurada aos docen tes portadores 

de diploma de curso superior na área de licencia tura plena. a gra tifica 
-

·çao mensal de 
- . 30% (t rin ta por cen to) sobre o salario base. 

§ 49 - Aos docen tes por tadores de diploma 

curso superior na área de licencia tura curta , a gra tificação mensal 
- - . respondera a 20% (vin te por cen to) sobre o salario base. 

-

de 

cor 
-

SEÇÃO I II - DAS IMP L ICAÇÕE S SALARIAI S.G E RA I S  

ARTIGO 25 - As horas suplemen tares de que tra-

ta o Ar tigo 19 des te Estatu to , 

mal de trabalho do servidor. 

-

serao remuneradas pelo valor da hora nor 
-

§ 19 - Para calculo da carga horiria suplemen-
-

tar , consideram-se ·como 01. (um) in teiro as fraçoes 
. 

a O ,  5. (cinco décimos) , desprezando- se as menores . 
con t. fls. 9 

• 

• 

• • • iguais ou superiores 

• 

' 

' 

• 
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§ 2 9  - A 
' 

- - . remuneraçao da carga horaria suplemen 
-

tar de que tra tam as alíneas '' a'' e ''b'' do § 19 , Ar tigo 19, fica su jei-
-:-- . 

-

ta a devida comprovaçao da presença do • • • 
termos do que 

' -

par ticipan te , nos 

dispuser a reg.ula.mentaçao específica • .  

-

§ 39 - A hora no turna sera remunerada com adi-

cional de 1 0 % (dez por cen to) , 
-

nao se incorporando es te adicional 
-
a 

remuneraçio, em nenhuma hip6 tese. 
. ' 

§ 49 - Considera- se no turno o trabalho • exerci-

do -
apos as 1 8  (dezoi to} horas. 

'CAPÍ'TU'L' O 'VII 

-

·n·A 'PR OGRE S' SA'O FUNC' I ONAL 

SEÇÃ O I -
-

'PR O G.R E S S AO H O R IZONTAL 

-

ARTIG O  2 6  - A progressao funcional horizon tal , 
-

conforme a es tru turaçao da caireira previs ta no Ar tigo 69 e a progres-

sio salarial previ.s ta no Ar tigo 24 des te Es ta tu t o , corresponde i passa 
-

gem de nrvel e}ou classe em que o docen te se encon tra i ou tra imedia ta 
• mente superior , por tempo de serviço efe tivamen te pres tado no 

ri.o Municipal. 

PARAGRAFO 'ÚN I'C O - O tempo. de serviço 

-

. -
Mag1ste-

• prescri to 
• nes te Ar tigo para a 

. 

- ., passagem de nivel �}ou classe , corresponde a 0 4  
. 

(qua tro). semes tres le tivos ini.nterrup tos ou a 0 2  (dois) anos .consecu ti 
-

vos. 
. . . . 

' 
. ' . . 

- � 

S EÇAO I I  - P RO G RE S S A O  V E RT I CA L  

-

ARTIG O  27 - A progressao funcional vertiéal , 
-

conforme a es tru turaçao da carreira previs ta no Art igo 69 des te Estat� 

to, refere-se à passagem de nível e}ou classe �m que o docen te se e� 
- -

con tra i ou tra imedia t amen te superior , por acumulo de horas em razao 
-

de par ticipaçao 

conhecidos como 
' -

em Cursos afins à área de Licencia tura e devidamen te re 

legais e de in teresse , bem como a . . 
-

participaçao 
-

como . 

t i t ular em funçoes-a tividades. 
.. 

• § 1 9  - Para efei to da passagem de nivel e/ou 

classe por ver ticalidade de que trata este Ar tigo , median te a comprova

çio documen tal da . p•r ticipaçio nos Cursos , fica es tabelecida a necessi-

d ade de 
-

acumulo de 5 0  

os ara a con tagem de 

(_cinco en.t a). cada de .. horas para passagem nivel. 
• 

" . 
' 

' § 2 9 
• estabelecidos - r'icam • os seguin tes . - . cri teri 

horas em Curso 
con t. fls. 10 

de . 
-

Capaci taçao: 
-

' 
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• 

' 

a) cursos de 

' 

. . -

Capaci taçao ,reconhecidos e oferecidos pela rede Mu-

nicipal , Estadual ou Par ticular, 

coen ta) . horas. 

equivalen t e  - . ao s.oma torio de 50 (cin-

-

b) Conclusão de Cursos de 
. . . -

Especializaçao, Mes trado ou Doutorado , 
. 

equivalendo a 100 (.cem} , 150 (_cen to e cincoen ta) e 200 (.duzen tas) ho-
• • ras respec tivamen te. 

§ 39 - Para a . . 
-

par ticipaçao de docen tes em fun-

ç�es-a tividades , ·  ap;s o t�rmino do manda to fica assegurado a passagem 

au tomi t ica de 02 (do.is} níveis imedia tos superiores ao que ele se en 
-

con trava. 

ART IGO 28 - O Depar tamen to de Educação obriga� 

se a 9ferecer anualmen te o equivalen te ao mínimo de 30 ( trin ta) horas 

em Cursos de . -

Capacit açao docen t e. 

• 

• 

CAPÍTULO V I Ii 

DAS ATR IBUIÇÕE S E REMOÇÕES 
- . -

SEÇAO I - DA ATR IBU IÇAO · D E  CLA S S E S  

ARTI G O  29 - Fica o Depar tamen to de 
- · -

-

Educaçao res 
-

-
ponsavel pela convocaçao e atri&uiçao aos docen tes da red� M u n i c i p a 1 de 

• 

• Ensino , de classes dé Educação Infan til e das 04 (qua tro) . . -
primeiras se 

-
. 

ries do 19 Grau , exis ten tes ou · que venham exis tir . 
. ARTIGO 30 - A atribuição de 

-

classes sera sem-

pre realizada 
-

apos o t�rmino do 29 semes tre le tivo. 
. . 

ARTÍG O  3 1  - A a tribuição seri fei ta por Unida-

Escolar , obedecendo a ordem de classificação 
- . . a traves dos seguin tes cri 

-

- . terios: 
' 

I - Diplo�a de Licenciatura Plena em . Pedagogia equivalendo a 04 

(qua tro) pon tos; 
I I  - Diploma de Licenc ia tura Plena , em qualquer 

nivel superior, equivalendo a 03 ( tris) pon tos; 
-

çao, 

-area de concen tra 
-

III - Diploma de Licencia tura Curta, nivel superior , 
-

em qualquer a 
-

-

rea de concen traçao , equivalendo a 02 (dois) pon tos; 
. 

IV - Diploma de P;s- Graduação , nível· de especializaçio , equivaleu 
-

do a 05 (cinco) pon tos; 

V -

07 (se te) 

V I  -

10 (dez} 

Diploma de 

pon tos; 

Diploma de 

pon tos; 

P;s- Graduação, nível de Mes trado , equivalendo a 

• 

• 

P;s- G�aduação , .nfvel de Dou torado , equivalendo a 

con t. fis. 11  
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• 

V I I - 0 1  (.um) pon to para cada ano de pr itica profissional • no Magis 
-. 

teria Municipal, incluindo o t empo ante.rior i efe tivaçio do docente na 
• 

rede Municipal. 

0 , 00 2  pon tos. 

-

Ob s·e·r·v·a·çao: 
' 

A cada dia cor.responde o equi�alente a 
• 

V I II - 0 1  (um) pon to para cada 30 horas de Cursos de . ·-

Capaci ta ç a o rea 
-

lizados na Rede Mtinicipal ,  E�tadual ou P art icular desde que reconheci-
dos e medi.an te 

-

apresen taçao, de cer ti .ficados- nos dois anos an teriores. 

siderado 

le tivo. 

, . 
PARÃGRAFO UN I C O  - Em caso de empa te, seri con-

- . � . . . 
o menor num.era de .fal tas , exce to as abonadas, duran t e  o · ano 

Em caso de persistir o empat e, seri . - . considerado o soma torio de 

horas em Cursos de capaci tação . . ·Persistindo, 

no Magis terio Municipal. 

-
sera o t empo de • serviço 

-

- . 

ART I GO 32 - A classificaçao . - . ficara.afixada 
' 

no 

Depart amen to de Educaçao . 
• 

SEÇÃO I I, - DA REM.OÇÃ O  

-

ARTIG O  33 - A remoçao de docen tes entre as Uni 
-

dades Escolares Municipai.s poderi ser fei ta por permu ta ou por classi� 

ficaçio a tra��s de cotejo de t!tulos e tempo de serviço, prevalecendo 
4 os titulas. 

o Depar tamen to de 

§ 1 9  - No mês anterior ao final do ano le tivo, 
- -

Educaçao d·eve.ra 

§ 2 9  - As 

proceder 
-

remoçoes 

. . 
- -

as inscriçoes para remoçao. 

deverão preceder as a t ribui 
-

-• 
• çoes de classes e salas aos docen tes efe tivos, alem do provimen to de 

- - . cargos vagos at raves de concurso publico. 
-

§ 39 - As remoçoes por permu tas 
-

ser ao 
• 

processa 
-

' 

das a t ravés de requeri.men ta dos docen tes in teressados, com anuência dos 
-

Dire tores .de Eécolas e Diretor do Depar tamen to de Educaçao • 
• 

- ., · § 4 9  - A re�oçao por cotejo de titulas 
• 

-
sera pro 

-

cessada por classificaçio·acraves dos-.mes.mos cri terios es tabelecidos p� 

ra a tribuiçio de classes e}ou salas, conforme o previs to no Art igo 31 

des te Estatu to. 

CAPÍTUL O IX 

D O S  AFASTAMEN T O S, L IC E NÇA S, FALT A S  E AP O SE N TA-
• 

D O R  IA S 
-

SEÇAO I - D O S  AFA STAME N T O S  

A RT I G O  34 - Os docen tes e/ou especialis tas de 

cone. fls. 1 2  
• 

' 

i 

l 

' 
1 

• 
• 
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- -

e du c a ç a o  p o d e r a o  s e r  afa s t a d o s  do e x e r c i c io do c ar g o , re s p, i t an d o  o 
• i n t e r e s s e  

-· d a  A dm i n i s t r a ç a o  Mun i c i p al ,  p ara o s  s e g u i n t e s f i n s : 

I - E x e r c e r  a t i v i d a d e s  i n ere n t e s  o u  corre l a t a s  i s  d e  m4g i s t ir i o ,  
. 

-
- -

e n c a r g o s o u  fun çoe s p r ev i s t o s  n a s  u n i d ade s e/ou o r g a o s  do De p a r t amen t o  
-

d e  E d u c a ç a o . 
-

. I I  - Exer c e r  a do c e n c1a em ou tr� s  mod a l i d a de s  d e  e n s i n o , n a  
• 

Mun i c i p a l , p o r  t em p o  d e t erm i n a d o , s em p r e j u i zo d e  • • ven c i men t o s  e 

d e m a i s  v an t ag en s  d o  c a r g o. 

I I I  - E�e r c e r , p o r  t empo d e t e rm i n a do , . . - -

a t iv i d a d e s e m  o r g aos 04 
• 

Re d e  

d a s  

De-

p a r t am e n t o s  d a  P r e f e i t ur a  Mun i c i p a l , s em pre j üi z o s  d e  v e n c i me n t o s  e . . 
. 

• 
-

d a s  d e ma i s v a n t a g e n s do·  c ar g o , n ao pod e n d o  u l t r a p a s s a r o l im i t e  d e  uma 
-

- - -
fun ç ao p o r  cad a or g a o  ou Departamen t o  Mun i c i p a l . 

. . 
IV - E x e r c e r  c ar g o  ou s u b s t i tu ir o cupan t e  d e  c ar g o  q u an do e s t e 

a fa s t a d o  d o  Ma g i s té r i o  Mun i c i p a l , sem pre j u i z o  d e  • e s t i v e r • .ve n c i m e n tos 

e d a s  d ema i s  v an t a g e n s .  d o  c a r go ,  d e s d e q u e  p r e en c h a  o s  • • r e q u i s i t o s  c o n s 
-

- - ..,. . 
can t e s  n o s  A r t i g o s  1 3 ,  1 4 ,  1 5  e 1 6 ,  Se ç a o I.I ,  C a p i t u lo IV d e s t e  E s t a t u  

-

t o  • 

· . § 1 9  - O s  afa s tame .n t o s  r e f e r i dos n o  i n c i s o  I 

s e ri o  c o n c e d i d o s  s em p r e j u{ z o  d e  ven c i men t o s  e d a s  dema i s  van t a g e n s do 

c a r g o , d e v e n d o  o e s p e cia l i s t a  o u  d o c e n t e  c umpr i r  r e g i me d e  t r a b a l h o  s e  
-

-

m an a l  n a o  i n f e r i or a 20 · ( :v i ntel h o r a s . 
. ' 

• 

§ 2 9  - Con s i d e ram- s e a t i v i d a d e s  c o rre l a t a s  
-

a s  

do . - . Ma g i s  t e .r i o a q u e l a s  r e l� c i o n a d a s  com a d o cin c i a  e m  o u t ra s  mod a l i d a des 

d e  e n s i n o , b e m  
- . c omo a s  d e  natu r e z a  t e c n i c a ,  re l a t i v a s  a o  d e s e n v o l v i me n  

• 
-

to d e  e s t u d o s , p l an e j am en t o ,  p e s qu i s a s , . 
-

. 
-

s u p e r v i s a o e o r i e n t a ç a o  em c u r  
' -

r i c u l o , admi n i s t r a ç i o  e s c o l a r , o r i en t a ç i o  e d u c a c i on a l , 
. 

. -

c a p a c i t a ç ao d e  
• . - -

d o c e n t e s ,  e s p e c i a l i s t a s  d e  e du c a ç a o , d ir e ç ao , . 
-

a s s e s s o r amen t o  e a s s 1 s ten 
-

e i a  t é cn i c a ,  e x e r c i d a s  em un i d a d e  e}ou ;r gi o s  d o  Dep a r t amen t o  d e  E d u c a-
-

ç a o . 
· AºRT I G O  35  - Ao p r of e s s or a.f a s t a do p a r a  e x er c e r  

ou t r a s  a t iv i d a d e s f i.c a 
. 

- ..,. . a s�egu r ado , -p or oc a s i a o  do re t orn o a o  e x e r c1 c10 
. -

da s fun ç o e s  do c e n t e s , o d i re i t o d e  u s ufr u i r ,  a t en d i d o o i n ter e s s e  do 
• 

• ens i n o : 

· a) A s  f i r i a s  r e gu l am e n t ares d o  e xe r ci c i o , a i n d a  nio g o zad as , e 

b) A s  f�r i a s  i n d ef e r i da s  p or ab s o l u t a n e c e s s i d a d e  d e  s e rv i ç o . 

· PARÃGRAFO ÜNI C O  - C abe ao d o c e n t e  a o  re a s s umi r 

s ua s  f un ç � e s , e n tre gar ao S u p erv i s or i me d i a t o o s  e xp e d i en t e s  q u e  r e t r� 

t em a s u a  s i t uaç i o  fun c iona l q ua n t o ao goz o  d e  f e r i a s  no p e r i o d o  em 
,..... ' 

• 

u e  e s t e v e  a fa s t a do .  

e on t. f 1 s .  1 3  
• 
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ARTIG O  36 - N o s  c a s o s  d e  i mp e d i me n t o  o u  a f a s t a-
me n t a  

- . 
. � . 

t emp o r a r1 0  d o s  ocu p an t e s  d o  c a r g o  d a s  f un ç o e s -a t i v i d a d e s ,  o D i re  . -. 
t o r  d o  De p a r t amen t o  d e  E d u c a çio - . 

p ro c e d e r a a s  s e g u i n tés . . 
-

s ub s t1 t u i ç o e s: 
• a) 

b)  

c a c i on a l . 

N a  

N a  

. ..... • a u s e nc1 a  
..... . a u s en c i a  

do  D i re t o r  • a s s ume o A s s i s t en t e  d e  
• 

d o  A s s i s t e n t e  d e  D i re ç ã o  a s s ume o 

. 
-

Di r e ç a o . 

O r i e n t a d o r-E d u-

�) N a  a u sin c i a  d o  O r i en t a d or-E duc a c i on a l  a s s ume o C o o r d en a d o r  P e  
-

d a gÓg i c o .  

d)  
..... . 

. - . N a  a u s e nc i a d o  C o or d e n a d or P e d a g o g i c o  a s s ume o C o o r d e n ado r d e  
- . Se r i e s . 

e) N a  
..... . au s enc1a d o  Coorden a d or d e  S � r i e s  a s s ume o P r o f e s s o r  Hab i -

l i t a d o  e com ma i or t emp o d e  s e rviç o n a  R e d e  Mun i � i p a l  d e  E n s i n o . 

§ 1 9  - N o s  c a s o s  
• 

f i n i t i v a s , • o D i r e t or d o  De p a r t amen t o  d e  

d e  i mp e d imen t o s  
- -

E d uca ç a o  d e v e r a  

..... . o u  a u s e n c i a s de 
-

p r o c e d e r  o c on 
-

cu r s o  i n t e rno p a r a  o p r e e n ch i men t o  d o  c a r go , c o n f o rme p r e v i s t o n o  A r-

t i g o 1 1  d e s t e  E s t a t u t o-
-

·§ .· 2 9  - N o s  c a s o s  d a s  s ub s t i t u i ç o e s  
.. A •· 

- . t e mp o r a r i a s , 

as s e g u r a- s e a s  van t a g e n s  p e c un i a r i a s  d o  ca .r g o . 
• · ARtIG O  ·37 - Me d i an t e re q u e r i men t o  do  do c e n t e  • 10 

-

t e r e s s a d o , 
-

p o d e r a  s er cop c e d i d o  a f a s tame n t o, • • s em v e n c i me n t o s  o u  r e mune 
-

r a ç a o , p o r  mo t i vo s par t i c ulare s .  

§ 1 9  - E s t ã o  a f e t o s  a o s  a f a s t amen t o s  d e  q u e  t r a -

t a  e s t e A r t i go , a p e n a s  os d o c e n t e s e f e t i v o s  c om n o  mín i mo 0 2  ( d o i s ) a 

n o s  d e  efe t iv o  exe rc íc i o  n o  M a g i s t�.r io Mun i c i p a l . 

§ 2 9  - O s  a f a s t amen t o s  d e  q u e  
• t r a t a  e s t e A r t i g o 

- ... • 

s e r a o  c once d i d o s  para u m  p e r i o d o  máx i mo de 0 2  ( d o i s ) an o s  c o n s e cu t i v o s , 
• 

-

s e m r em un er a ç ao e dema i s  van t a g e n s  d o  c a r go . 
- -

§ 39 - So p o d e r a  s e r  c o n c e d i d o  n ovo a f a s t amen t o  
• p o r  mo t iv o s  p a re i. c u  l are s .  

-
a p o s d e c o r r i do s  0 4  {q u a t r o )  an o s  l e t i v o s  d o  

-
. . t e rm1.n o d o  an t e r i o r . 

-

§ 4 9  - O d o c e ri t e  
-

d eve.ra a gu a r d a r  
.. . em exe r c i c i o  a 

c o n c e s s a o d o  a f a s tamen t o . 

· '§ 5 9  - O d oce n t e  
-

p o d e r a  d e s i s t i r  d o  a f a s t a me n t o  

a q u a l qu e r  momen t o , m e d i a� t e  req u�r i m e n. t o  ju s t i f i c a d o , e a s s umi r á  s e u 
-

ca r go e f un ç a o 
-ap o s  

-

auto r i z aç a o  d o  Po d er E xecu t i v o . 

· §· '6 9 - Não s e  con t ar á , em n enh uma h i pÕ t e s e ,  p a-
• 

• 

r a  e fe i t o  d e  a p o s en t ad o r i a  o u  d ema i s  v a n t ag e n s  a d q u i r i d a s  p e l o  .t emp o 
" 

. 

d e  s e r v i ç o e f e t iv amen t e  p re s t ado , o p e r í o d o  d o  a f a s tamen t o  d e  q u e  t r a-

t a  • e s t e A r t i go . 

c on t . f l s . 1 4  
• 

' 

• 

• 



• 

-� .. 
' ·� 

. 

' 

• 

' 

' 

' 
' 

• 

-

• • 

11-111c1 1 • 
------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------• 

c o n  t. L E I  n9 2. 6'9 3; de ·  ·.a 2/f�úet:e'.i:.t(},J19 9 5 

-

SE ÇAO 'I I - D A S  LI C E NÇA S 

f l s . 14 

1 ART I GO 38 - O d o c e n t e  efe t i v o  p o d e rá s e r  l i c e n  

c i a d o d e  s eu c ar go 
-

ç o e s : 
' . 

- . .  . ... . ou fun ç a o p or um d a d o  �er i o do n a s  s e gui n t e s  

I - P a ra tra t amen t o  d e  s aÜde ou como me d i d a p r of i l it i c a. 

I I  - Qua n d o  aci d e n t a d o  n o  exercí c i o  de s u a s  a t r i b ui çõe s ou 

v e l  d e  d o e n ç a  p r of i s s i ona l .. 

-

• Sl t.ua-

-

I I I  - P ara .cump r i r  ob r i g a ç o e s  c on c e r n e n t e s  a o  s e rv i ç o  m i l i t a r . 

I V  - Por 

· V - P o r  

. ' 

g a l a  ou n o j o.· 
mo t iv o  d e  p a r t o  

V I  - L ice n ç a  
-

.. p rem i o . 

ou 
. -

a d o ç a o .  

· ART I 'GO.  ·39 - A l icen ç a  p ar a  t r a t am e n t o  d e  s aúde 

ou c omo me d i d a p r o f i li t i c a  f i c a c o n d{cion a d a  a 
• 

. 
- - . i n s p e ç a o  me d i c a e 

c on c e d i d a  p e l o  p r a z o  i n d i c ado n o  r e s p e c t i vo l au d o. 
' 

-
s e r a  

• 

§ 1 9  - F i n d a  a l i c e n ç a ,  o d o c e n t e  d e v e r i  r e a s -

s um i r i me d i a t ame n t e  o exez crcio d o  c a r g o  ou fun ç i o , s a l v o  a p ro r r o g a ç ã o  
. 

- - •· 
. - . . -

p o r  d e t e rmin a ç a o me d i c a  ou , c a s o  c ontr a r i o ,  i m p or t a r a  n a  p e r d a  t o t a l dos 
. 

- . ,.,. - . Ven c i me n t o s  ou r e munera çao c o r r e s p on d e n t e  a o  p e r i o d o de aus en c i a  e e s t a 
-

r i  s u j e i t o i d e m i s s i o  p o r  j us ta c aus a s e  a au s � n c i a  exc e d e r a 30 ( t r i n 

t a )  d i a s . 
-

§. ·2g - O d o c en t e  efe t i v o  que p o r  mo t i v o  d e  s au 
-

-

d e  e s . t i .. v e r  i mp oss i .bi.l i t a d o  p ara o ... . exe r c i c i o  d o  c a r go ou fun ç ao , 
-

p o d e r a  
-

s er r e l o t a d o  em o u tr o Dep ar t amen t o  p a ra o cup a r  ou t r o c a r g o ou fun ç a o sem 
. ""' •· p r eJu i z o  d o s  v e nc i Den t o s . 

ART I GO 4 0  - Ao do c e n t e  a c i d e n t a d o n o  exe r c! c i o  
-

d e  sua s a t rib u i çõe s ou 

a do t a d o s  o s  c r i té r i o s  

que t en h a  a d qu i r i d o do e n ç a  p r o f i s s i o n a l , s e r a o 

p r ev i s t o s  n a  L e g i s l a ç ã o  F e de r a l  s o b r e  a c i d e n t es de 

t r aba l h o . 

-

p a r a  a c on c e s s ao d a  

• 

• 

§ 1 9  - A c o mp r o v a ç ã o  d o  a c i d e n t e , i n d i s p e n�vel 
. - - . -

l i c e n ç a ,  s o  s e r a  f e i t a  a t r av e s  d e  p r o c e s s o que d e v� 
' 

r i  i n i c i a r - s e  n o  p r a z o  máx i mo d e  08 ( o i t o )  
• • d i a s  p o s t e r i o r  a o  e v e n t o . 

§ 29 - N o  c a s o  d e  a c i d e n t e ,  ve r i f i c a d a  a i n c a -
' 

p a c i d a d e  t o t a l  d o  d o c e n t e  p a r a  qua l que r 
- - . fun ç a o  p ub lic a ,  s e rá c on ce d i da a· 

-

po·s e n t a d o r i a .  
· ART I GO 4 1  - O s  d o c e n t e s  l i c en c i a d o s  n o s  t e rm o s  

d o s  i n cis o s  I e I I  d o  A r ti g o  3�, n ã o  p o de rã o  de d i c a r- s e  a qua l que r a t i v i  
-

d a d e  r e mun e r a d a , s o b  p e n a  d e  s e r  c a s s a d a  a l i c e n ç a, p o r j us t a  c aus a ,  e 

r e s s a rc i r a o s c o f r e s  pÜb l i c o s  qua l que r ve n c i men t o  ou r e mun e r a ç i o  que t e

a r e c e b i d o  du r an t e  o p e r!o d o  d e  l i c e n ç a .  

c on t .  f l s .  15 
• 

• 
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ARTI G O  4 2  - Ao d o c en t e  que f o r c o nv o c a d o  p a ra 
-o S e rv i ç o  M i l i t a r  ou out r o s  e n c a r go s· d e  S e gu r an ç a  N a c i o n a l , s e r a  c o n c e  

d i d a l i c e n ç a  c om v e n c i me n t o s  ou 
-

r e mun e r a ç a o  
-

t e mp o que dur a r  a c o n v o c a ç ao . 

. - . p r o p o r c i o n a l  a o  h o r a r i o  
-

e 

§ 1 9  - A l i c e n ç a  d e v ê r i  s e r  r e que r i d a p e l o  d o -

c e n t e  me d i an t e 
. � . . -

d o cumen t o  c o mp r o b a t o r i o  d e  i n c o r p o r a ç ao • 

• . - . · § 29  - O d o c e n t e  d e s i n c o r p o r a d o  r e a s s umi r a  i me 
-

d i a t amen t e  o ex e r c f c i o  d e  �ua s f un ç� e s , s o b p e n a  de d e mi s s i o  p o r  a b an-
.... . 

d o n o  d o  c a r g o  s e  a au s en c i a  ex c e de r a 30 ( t r i n t a )  d i a s . 
1 -

. ART I'GO  4 3  - E m  c a s o s  d e  a d o ç a o ou 
• 

p a r t o ,  me d i  . 
-

an t e  i n s p e ç i o  d o  � r gio nun i c i p a l  s e r i c o n c e d i d a  l i c e n ç a d e  1 2 0  .( c e :n t o  

e v i n t e )  • d i a s , c o m  
. 

. . - . . 

v en c imen t o s , A d o c e n t e . 
-

§ 19 - S a l v o  p r e s c r i ç a o 
- . - . me d i c a  c on t r a r i a , 

-.... 

p a r t i r  d o  89 me s d e  c e n ç a  
-

p o d e r a  s e r  c on c e d i d a a g e s t a ç a o . 

r e que r i d a  a l i c e n ç a ,  
- . 

t i d a o  d e  n a s c imen t o  e 

. . 

· § 29 - O c o r r i d o  o p a r t o , s e m que t e n h a  
-

c o n c e d i d a  me d i an t e  ap r e s en t a ç a o -s e r a  e s t a 
• 

.. -v i g o r ar a  a p a r t i r  d a  d a t a  d o  e v e n t o . 

d a  

a l i  
-

s i d o  

c e r-

· § 39 - E m  c a s o  d e  n a t imo r t o ,  

c e n ç a c onform� pre s cr i ç i o  m i d i c a . 

- . 

s e r a c on c e d i d a  l i  

· ·§· · 49 - As f � r i a s  r e gu l a men t a r e s  
-

. - . d o  c a l e n d a r i o  

-

e s c o l ar n a o  g o z a d a s  p e l a  d o c e n t e  e m  l i c e n ç a  ge s t an t e , f i c am a s s e gu r a d a s  
.. 

-
' ,,; . -

p o r  o c a s i a o  do  r e t o rn o  a o  exe r c 1 c i o  d a s  fun ç o e s  d o c e n t e s . 

· § 5 9  - D e  a c o r d o  c om o In c i s o  X I X  d o  a r t i go 79 

d a  C o n s t i t u i ç i o F e d e r a l ,  a l i c e n ç a  p a t e rn i d a de s e r i de 0 5  ( c i n c o ) d i a s  
. .  

c o r r i d o s  e c on t a d o s  d e s d e a d a t a  d o  p a r t o , 
• 

• a s s e gu r an d o - s e  o s  v e n c i men-

t o s .  
. - . A RT I G O  4 4  - E m  s e  t r a t an d o  d e  ma t r i mon i o  d o  d o  

-
• 

c e n t e , me d i an t e r e que r imen t o  d o  i n t e r e s s a d o  d e v e r i  s e r  c on c e d i d a  l i -

c e n ç a  r e mun e r a d a  d e  0 8  
. - . o r  a o  ma t r i mon i o . 

(o i t o )  d i a s  c on s e cut i v o s  a p a r t i r  d o  d i a  an t e r i  -

PARÃ GRAFO O N I C O  - E m  s e  t r a t an d o  d e  f a l e c i me n 

t o  d o  c � n j u ge , f i l h o s o u  p a i s  d o  d o c e n t e ,  t amb i m  d e v e r i  s e r  c on c e d i d a 

a l i c e n ç a  n o s  me s mo s  t e r mo s  d a  l i c e n ç a  �a t r imo n i a l . 

• 

ART I G O  4 5  - Me d i an t e  re que r i men t o  e s e m . ., p r e J ui 
-

z o  de v e n c i men t o s ,  s e r i c on c e d i d a  '' l i c e n ç a - p rêmi o '' no s 

tul o I V  d o  E s t a tu t o  d o  Fun c i o n a l i s mo Mun i c ip a l . 

. ., t e rmo s d o  C a p i -

,....r a d o  a o  d o c e n t e  
\ 

. .. 

-

SEÇAO I I I  - DAS FALTA S 
. . 

ART I GO 4 6  - Du r an t e  o an o l e t i vo ,  f i c a a s s e gu-
o d i r e i t o d e  0 6  ( s e i s )  

c on t .  f l s . 1 6  
f a l t a s ab on a d a s  c om v e n c i m en t o s , 
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s e n d o  0 1  (uma } p o r  m i s e me d i an t e  r e q u er i me n t o  ap r e s en t a d o  n o  p r a z o  d e  

a t ê  2 4  ( v i n t e  e q u a t r o') h o r a s  a p Õ s . 

PARÃGRA'FO ·úN·I·c o - C ab e  a o  d o c en t e  p r o g rama r e 

n o t i f i c a r  o D e p a r t amen t o  em que e s t iv e r  l o t a d o , 
.·· . ' .. s e  p o s s i v e l , c o m  a n t e-

• 
-

. .. . c e de n c i a  m i n ima d e  2 4  (v i n t e  e q u a t r o ) h o r a s , a . 
-

l n t e n ç a o  d a  f a l t a  p a r a  

o p r o c e s s amen t o  d e  s u a  s ub s t í t u i ç io . 

ART I GO 4 7  - Du r an t e  o a n o  l e t i v o , f i ca a s s e gu -
• 

r a d o  a o  do c e n t e  o d i r e i t o à 1 2· ( do z e )  f a l t a s  j u s t i f i c a d a s  • e s e m v e n c i -

men t a s ,  s e n d o  0 1  (.uma ) p o r  m; s e me d i an t e  r e q u e r i me n t o  j u s t i f i c an d o  a 
-

r a z a o  d a  f a l t a  n o  p r a z o  de a t i  2 4  (v i n t e  e q u� tr o ) h o ra s  ap � s . 
• • 

' 

P A RÁ GRAF O  Ú N I C O  - C a b e . a o  d o c en t e  p r o g r ama r e 

n o t i f i c a r  o D e p a r t amen t o  e m  qu e e s t iv e r  l o t a d o , ... s e  p o s s i v e l , c o m  an t e -

c e din c i a  min i m a  d e  2 4  (v i n t e  e q ua t r o )  h o r a s , a . 
-

i n t e n ç a o  d a  f a l t a  p a r a 
- . 

o p r o c e s s amen t o  d e  s�a • •• • 

s ub s t i t u i ç a o . 
-

S E ÇA O  I V  - DA AP O S E N TAD O R I A  

ART I G0 · ·4 s - O d o c e n t e  t e r i  d i r e i t o i a p o s en t a-

d o r i a : 
. 

I - P � r  inva l i d e z  p e rman e n t e , s e n d o o s  p r o v e n t o s  i n t e g r a i s  q uan-

d o  d e c o r r e n t e s  d e  a c i d e n t e s  e m  s e rv i ç o ,  mo l ê s t i a  p r o f i s s i ona l o u  d o en-. . ' 
' 

ç a  g r av e , c on t a ·g i o s a o u  i n c u r áve l ,  e s p e c i f i c a s  em l e i , e p r o p o r c i on a i s  

n o s  d e ma i s  c a s o s ; 
. 

I I  � C omp u l s oz i amen te , a o s  7 0  ( s e t en t a )  ano s de i d a d e , c o m  p ro v e n  
-

t o s  p r o p o r c i o n a i s a o  t emp o d e  s erv i ç o ; 

I I I  - V o l un t a r i amen t e ; a o s  3 0  (. t r i n t a )  
• an o s  d e  e f e t i v o  . � . e x e r c i  c i o  

em f un ç � e s  de ma g i s t ê r i o , s e  p r o f e s s o r , e 2 5  ( v i n t e  e c i n c o ) a n o s ,  s e  

p r o f e s s o r a , c om p r o v e n t o s  i n t e g.r a i s .  
. 

. ' . . . § 19 - A ap o s e n t a d o r i a  p r e v i s t a no  i n c i s o  I 
- -

d e s t e A r t i g o , s o me n t e  s e .r ã  c on c e d i d a  a p o s a c o mp r o v a ç a o d a  i n v a l i d ez pe 
-

.
. 

. 
-

l o  D e p a r t ame n t o  Mun i c i p a l de S au d e . 

-

d e s t e  A r t i g o s e r a  
. - . d e s  n o  M a g i s t er i o  

§ .  2 9  - A ap o s e n t a d o r i a p r e v i s t a n o  i nc i s o  I I  

a ut o mi t i c a , deve n d o  o do c e n t e  s e  a f a s t a r  d a s  a t i v i d a 
-

' 

n o  d i a  i me d i a t o  i q u e l e  e m  q u e  a t i n g i r  o l i mi t e d e  i -
-

d a d e , i nd e p e n d e n t e  d a  p ub l i c a ç a o  d o  . . . . -- . . a t o  d i d a t or i o  d a  ap o s e n t a do r i a . 
• 

ART I G O  49 - O s  c a s o s  
- . n a o  p r e v i s t o s  n e s t e E s t a -

-

t u t o ,  s o b r e  a f a s t ame n t o s , l i c en ç a s , 

m i d o s  p e l o  E s t a t ri t o  d o  F un c i o n a l i s mo 

f a l t a s  e a p o s en t a d o r i a s  s e r a o  d i r i  
-

Mun i c i p a l . 

C APÍ TULO X 

D O S  D I RE I T O S  E D O S  D E V E RE S 

c on t . f l s . 17 

• 

• 



' 
,_ ·� -' .�· 

• • 

11-111c1 
�������������- ESTADO DE SÃO PAULO�������������

. c o n  t _ .  ·1·E I · ·n·ci 2· . 6·9· 3 , · d e· ·0· 2· /·:t·evetei·ro 1·1·9 9 5 

-
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f l s . 1 7  
i 

ART IGO 5 0  - A l im d o s  p r e v i s t o s  n a  C o n s t i t u i ç ão 
-

. . 

F e d e ra l , s e r ao d i r e i t o s  do  i n t e g r an t e  do  Q u a d r o  d o  M a g i s t i r i o : 
' - \' -

I - T e r  a o  s e u  a l c an c e  i nf o rmaç o e s  e du c a c i o n a i s , b i b l i o g r a f i a , ma 
-

t e r i a l d i d i t i c o e o u t r o s i n s t r ume n t o s ,  b em c o mo c o n t a r  c o m  a as s i s t ên c i 
: - -

ª t i c n i c a  q u e  a ux i l i e  e e s t i mu l e  a me l h o r i a d e  s e u  d e s emp e �h o  p ro f i s s i o 
-

. -

n a l  e a amp l i a ç a o d e  s eu s  c o nh e c i me n t o s . 

II - T e r  a s s e gu r a do a o p 6 r t u n i d a d e  d e  f r e q u e n t a r  c u r s o s  d e  f o rma-
-

ç ao , . 
-

a t u a l i z aç a o e e s p e c i a l i z a ç ão p ro f i s s i o n a l . 
-

I I I  - D i s po r ,  no amb i e n t e  d e  t r ab a l ho , d e  i n s t a l a ç o e s e m a t e r i a l . 

t i c n i c o - p e d a g6 g i co s uf i c i e n t e s e a d e q u a do s p a r a  q u e  p o s s a e x e r c e r  c o m  e -

f i c i ên c i a  e e f i ci c i a  s u a s  f u n ç � e s ,  

t ro do s e u amb i e.n t e  d e  t r a b a lh o  no  

- - ' ,. b em c o mo d e  c o n d i ç o e s  f avo r a v e i s ·  d e n -

q u e  s e  r ef e r e 4' • a e s p a ç o  f i s i c o , • i n s t a -
-

l a ç o e s  
• 

h.i g i ên i c a s ,  i gu a  p o t i v e l . 

I V  - T e r  l i b er d a d e  d e  e s c o l h a  e 
' . 

• 

. . 
-

d e  u t i l i z a ç a o d e  ma t e r i a i s ,  p r o c e  
-

d i:me n t o s d i d á t i c o s e d e  i n s tr ullle n t o  d e  av a l i a ç ão do p r o c e s s o e n s i n o - a -

p r e n d i z a g em , d e n tro do s pr i.n c ! p i o s p s i c o - p e d a g6 g i c o s ,  o b j e t i v an do a l i c e r  
-

ç a r  o r e s p e i.t o  i p e.s s o a  hYmani e i 
-

c o n s t r u ç ao do b em c o mum .  

V - Re c e b.e r  · r emun e r a ç ã o  d e  a co r do c om a c l a s s e ,  n í v e l  d e  h ab i l i -
• 

-

t a ç a o , t e.:mpo d e  s. e rY i ç o  e r e g ime d e  t r ab a l ho , c o n.f o rme o : e s t ab e l e c i do 
• p o .r e s. t a  L e.i • 

-

V I  - Re c e b er r e mun e r a ç a o  • p o r · s er v i ç o  . - . e.x t r a o r cà 1 n a r 1 0 , , d e s d e q u e  

d ev i d am e n t e  c o nvo c a do p ar a  t a l  f i m ,  i n d e p e n d en t eme n t e  d e  c l a s s e a q u e  

p e r t e n c er . 

V I I  - T e r  a s s e g u r a do a i gua l d a.d e  d e  t r a t ame n to n o  p l a no 
- . t e n i co - p e -

- . d a go g i c o . 
-

VIII - Re c e b er , 
- . a t r a v e s do s s erv i ç o s e s p e c i a l i z a do s  d e  e du c a ç a o , a s  

-

s i s t ê n c i a  no exe r ci c i o p rof i s s i o n a l . 
'1 ' •i 

IX - P a r t i c i p a r , como i n t e g r a n t e  d a s ·  d e c i s õ e s ,  do s e s t u d o s e d e l i:.  
- . b e r a ç o e s  q u e  a f e t am o p ro c e s s o e d u c a c i o na l . 

X - P a r t i c i p ar d o  p ro c e s s o d e  p l an e j amen t o , 

d a s  a t i v i d a d e s  e s c o l ar e s . 

-
. 

-

e x e c u ç a o  e av a l i a ç a o  

X I  - R e u n i r - s e  n a  Uti i d a d e  E s c o l ar p a ra t r a t� r  d e  a s s un to s d e  

t e r e s s e  d a  c a t e go r i a  e d a  e du c a ç ão em g e ra l , s em � r e j u í z o d a s  a t iv i d a d e s  

s c o l a.r e s . 

'PARÂGRATO ÚN I C O  - V e t a do . 

c o n t . f l s .  1 8  
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• 
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ART I G O 5 1  - O s  d o c e n t e s  e m  e x e r c í c i o  n a s  Un i d a
d e s  E s c o l a r e s go z a r ã o  f e r i a s d e  a c o r d o c o m  o c a l e n d á r i o  e s c o l a r . 

S EÇÃO I I  - D O S  D E V E RE S 

AR T I G O  5 2  - O s  i n t e g r an t e s  do  q u a d r o  do  . -

Ma g i s t e 
-

r i o  t em o d e v e r  c o n s t an t e  d e  c o n s i d e r a r  a r e l e vân c i a  s o c i a l  de  s u a s  

a t r i b u i ç q e s ,  man t e n d o  c o n du t a  mo r a l e fun c i o n a l a d e q u a d à  ã d i gn i d ade p ro 
' -

-

f i s s i o n a l , e m  r a z a o  d a  qu a l , -

a l e m d a s  . 
-

. o b r i g a ç o e s p r e v i s t a s  • • n a  C on s t i t u i  
-

ç ã o  F e de r a l ,· d e v e r i : ' ' 

' 

· I - C o nh e c e r  e . - . r e s p e i t a r  a s  L e i s .  

I I  - P r e s e rv a r  o s  � r i n c í p i o s , o s  i de a i s  e f i n s  d a  
-

E d u c a ç a o  • B ra s i -

l e i r a , a t r avi s d e  . s e u  d e s e mp e n h o  p r o f i s s i o n a l . 
• 

I I I  - Emp e n h a r- s e  e m  p r o l  do  d e s e nv o l v i m e n t o  d o  a l un o , • u t i l i z ari d o  

p r o c e s s o s  q u e  a c omp a n h e m  o p r o g r e s s o  c i e n t í f i c o  d a  E d u c a ç ã o . 

IV  - P a r t i c i p a r  d a s  a t i v i d a d e s  e du c a.c i o n a i s  q u e  l h e  f o r e m  a t r i b u í-
-

d a s  p o r  f o r ç a  d e  s u a s  f u n ç o e s .  . 

d e , 

' . . 

V - C o mp a r e c e r  a o  l o c a l  d e  t r ab a l h o  c o m  a s s i d u i d a d e  e p o n t u a l i d a-
• 

e x e cu t an d o  s u a s  t a r e f a s  

V I  -
' . 

. ,.. . Man t e r  o e s p i r i t.o 

. . - . c o m  e f i c i en c i a ,  z e l o  e p r e s t e z a . 

d e  c o o p e r a ç ã o  e s o l i d a r i e d a d e  c o m  a e q u i p e  

e s c o l a r  e a c omun i d a d e  e m  ge r a l . 

V I I  - I n c e n t i v a r  a 
' 

. . 
-

p a r t i c i p a ç a o , 
' 

. -

o d i a l o g o e a 
-

c o o p e r a ç a o  e n t r e  e d u 
-

-

c an d o s ,  d e ma i s  e d u c a d o r e s  e a c o mun i d a d e  e m  ge r a l  v i s an d o  a c on s t ru ç a o  

d e  uma s o c i e d a d e  d e mo c r á t i c a . 
. � . . - . V I I I  - A s s e gu r a r  o d e s e n v o l v ime n t o d o  s e n s o  c r i t i c o e d a  c o rt s c i e n c i a  

p o l í t i c a d o  e du c an d o . 

I X  - Re s p e i t a r  o a l u n o  c o mo s u j e i t o  d o  p r o c e s s o  
• e d u c a t i v o  e c omp r o  

-
. 

me t e r- s e  c o m  a e f i c á c i a  d e  s e u a p r e n d i z a do . 
. . 

X - C o mun i c a r  ã a u t o r i d a d e  ime d i a t à  a s  i r r e gu l a r i d a d e s  de  q u e  t i -
--

v e r  c o n h e c i me n t o  n a  s u a  a r e a  d e  e d u c a ç a o , 
- . . o u  a s  a u t o r i d a d e s  s u p e r i o r e s , 

n o  . 
- . . c a s o  d e  omi s. s a o  p o r  p a r t e  d a  p r i me i r a .  

X I  - Z e l a r  p e l a  d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  p r o f i s s i o n a i s  e p e l a  

d a  c a t e go r i a  p r of i s s i on a l . 

. -

r e p u t a ç a o 

-

X I I  - F o rn e c e r e l e men t o s  p a r a a p e rm a n e n t e  a t u a l i z a ç a o  d e  s e u s  a s -
' ' 

s e n t ame n t o s , j u n t o  a o s 6 r gio� d a  a dmi n i s t r a ç ã o . 

X I I I  - Co n s i d e r a r  o s  p.r i n c í p i o s p s i c o - p e da g 6 g i c o s ,  ã r e à l i d ad e  
- . s o e i -

o - e c o n Õm i. c.a d a  c l i e n t e l a  e s c o l a r e a s  d i .r e .t r i z e s  da P o l í t i .c a  E d u c a c i o-
. 

n a l  n a  e s �o l a  e u t í l i z a ç i o  d e  ma t e r i a i s ,  p r o c e d i me n t o s  d i d i t i c o s  . . 
' 

• e i n s -

t r umen t o s  d e  av a l i a ç ã o  do  p r o c e s s o  e n s i n o - ap r e n d i z a g e m . 
X I V  - P à r t i c i � a r d o  p r o c e s s o  d e  p l an e j ame n t o , 

s a t i v i da d e s  e s c o l a r e s . 
c on t .  f l s . 1 9  
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-
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PARÁ GRAFO. ·.úNIºC O - C o n s t i t u e  f a l t a g rave do • • i n 
-

t e g r a n t e  do  q u a d r o  do  M a g i s t i r i o  i m p e d i r q u e  o a l uno p a r t i c i p e d a s  a t i  
v i da d e s  e s c o l ar e s  

•• 

-

e m  r a z ao d e  q u a l qu e r  

. 

...... .. . c a r e n c i a  ma t e r i a l . 

-

. ARTTGO ·5 3 - N o  c a s o  de a l t e r a ç ao 

.-

do  .. c u r r 1 c u l o  

e s c o l a r  q u e  imp l i q u e  
-

s u p r e. s s a o d e d e t e rm i n a da d i s c i p l i na , 
- ' . 

a r e a  de e s t u 
' -. 

do  o u  a t i v i d a d e , d p r o f e s s o r  d ev e r ã  e xe r c e r  a do c �n c i a  d e  o u t r a  
' 

d i s -

c i p l i n a , ã r e a  d e  e s t u do o u  a t i:v i d a d e  p a .r a  a · q u a l  f o r 

v e r  l e g a l m e n t e  hab i. l i t a do. � ' · 
. d e s i gna do e e s t i  

' . . . . . 

-

'PA'RÂGRATO "ÚN I'CO - O p ro.f e s s o r  q u e , no s t e rmo s 

d e s t e  A r t i go ,  
,.,. 

n a o  pu d e r  exer c e r  a do c in c i a  d e  o u t r a  d i s c i p l i na , i r e a  
-

d e  e s t u d o  ou a t iv i d a de , p o r  n a o  e s. t a:r l e g a l me n t e  h ab i l i t a do , 

d i s po n i h i l i da d e  r emune r a da , c o m  v e n c im e n t o s p ro p o r c i o n a i s  ao 
• • s e r v i ç o . 

. -

f i c a r a  em 
. t e mpo d e  

'ARTLGo· 5 4  - C o n s. i.d e .r am- s e  e f e t i vamen t e  e xe r c i 

d a s  a s  j o r n a d a s d e  t r a li a l ho q u e  o do c e n t e  d e i xa r  d e  p r e s t a r p o r  mo t i vo  

d e  f er i.a s e s: c o l ar e.s , s.u s p e n s:âo . d e. a.u l a s po r de t e rmi n a ç ão s u p e r i o r ,  �:. 
• 

- .. . 
....._ 

. c e s s o  e s c o l a r , e d e  o u t r a s  a u s:en c La s  q.u e a l e g i s l a ç ao c o n s i d e r a r  c o mo 
' 

d e  ef e t i.vo e � er c i c i o  p ar a  t o do s  o s  e f e i t o s  l e ga i s . 

· § ·  ·1 9 - O s. c r i t êr i.o s p a r a  f i n s  d e  d e s c o n t o  d e  

r e t r i b u i ç i o  p e. c un i ; r i a  p e l o  . n ã o c o mp a r e.c i me n t o do do ce n t e  i h o r a - a u l a  

o u  i h o r a - a t iv i d a d e  p o r  mo t ivo s o u t ro s  nio p r ev i s t o s  n e s t e a r t i go , s �

r i o  e s t abe l e c i do s  por r e g u l ame ri t a ç io e s.p e c !f i c a .  

. § 2 9  - A s  ho r a s - au l a  e h o r a s - a t i v i d a d e  q u e  o 

do c e n t e  d e i xa r  d e  p r e s t a r , e m  v i r t u d e  d e  l i c e n ç a c o n c e d i d a p a r a  t ra t a-
. 

me n t a  d e  s aú d e , c o n s i d e r a r - s e - ã o  exe r c i d a s  p a r a  o s  e f e i t o s  
- -

r a ç a o  a o s c a l c u l a s  do s p ro v e n t o s .  

• 
• d e  i n co r p o -

ART I GO 5 5  - O Po d e r  Exe cu t i vo Mun i c i p a l  a s s e gu 

r a  a o s  i n t e gr an t e s  do  
. . - . q u a dro do  M a g i s t e r i o  

-

Mun i c i p a l  a r e v i s io d e s t e 

E s t a t u t o  d e s d e  q u a n do j u s t i f i c a d ame n t e  f o r  s o l i c i t a d a a n e c e s s i d a de des 
. 

- . t a  p ro v i d e n c i a .  
-

• 

• 

A R T I GO 5 6  - A s  d e s pe s a s  re s u l t an t e s  d a s  ap l i c� 

ç � e s  d e s t a L e i  c o r r e ria p o r  c o n t a  d a s  do t a ç � e s p r 6 p r i a s c o n s i gna d a s  no s 

O r ç amen t o s  Anu a i s do  Mun i c { p i o . 
• 

r i z � d o  a p ro mov e r ,  
• a o  a t e n d i me n t o  

. PARÁG RAFO ÚN I C O  - F i c a o P o de r E xe c u t i v o  a u t o -
_.. . . . --

s e  n e c e s s a r i o , o reman e J ame n t o  d e  d o t a ço e s  
' 

d e  d e s p e s a s  c o m  p e s s o a l  e r e f l e xo s . 

c on t . f l s . 2 0  

e s p e c { f i  
-

' 

• 
' 

' 
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------'---------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

• 

e o n t • L E I n 9 2 • 6 9 3 ; d e , .O 2i /.('e:Ver.êic.t,o / 1 9 9 5 
' 

f l s . 2 0  

· ART I GO 5 7  - E �  d e c o r rin c i a  d e s t a L e i ,  f i c am r e -
' 

v o g a d a s  t o d a s  

L e i s  1 9 7 8 ,  de 

a s  d i s p o s i.ç � e s  re l a t i v a s  ao M � g i � t � r i o , e m  e s p e c i a l  a s  
' 

0 7) 01 /19 8 7 ; 2 . •  19 2 ,  d e  15 / 1 2 / 19 89 ,  a r t i go s  e · p a r i gr a f � s  

do  T i t u l o  I V , b em c omo i t e n s  do  ANEXO I I I - B  d a  L e i  2 39 6 ,  d e  0 2 / 0 4 /199 2 ,  

e d e ma i s  
. 

lt •• -

d i s p o s i ç o e s  
' 

d a  L e i  2 4 31 ,  d e  0 2 / 0 6 /199 2 . 
. . 

- . · ARTI'GO ·5 a - E s t a  L e i  e n t r a r a  em v i go r  n a  d a t a  

d e  s u a p ub l i c a ç ã o , 
· -

r ev o g a d a s  a s  d i s p o s i ç o e s  
. ' 

- . e m  co n t r a r i o . 

... 
"'-� 

• 

PREF E I TURA .MUN I e I PA L  D E  T Â QÚAR I T I  NG  ' a o s '  . ' 2 d e . J e.vef.e,:i.r§is d� }, l·'..19. 9 5 .  

-

NUN E S  DA S I L VA 
Mun i. c i  a l -

Re g i. s t r a d a  e p u b l i c a d a  n a  Se c r e t a r i.a d a  P r e f e i t u r a ,  

• 

' 

• 

VE-RA · L 0 C I 
/ J 

' 

. ' 

G I BERT O N I BO S CH IN I  
- D i r et o  a d a  S e cr e t a� i a  -

1 

' 
• 

" 

' 

. 

n a  d a t a  s u p r a .  

I' 

• 

1 


